
Presidente da Cámara Municipal de Carambel-Pr. 

MENSAGEM DE VETO AO PROJETO DE LEI NO 2712017 

Cumpre-nos comunicar-Ihe que, na forma do disposto no § 2 0  do art. 39, da Lei Orgänica do 

Municiplo, VETEI integralrnente, o Projeto de Lei n° 27/2017, originário dessa Casa de Leis, que 

"AIJTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A INSTITUIR 0 PROJETO DE LEI QUE DETERMINA 0 PRATO 

TIPICO DO MUNICIPIO". 

E 
CL 

RAZOES E JUSTIFICATIVAS DO VETO 

o 

Em que pese o Nobre intuito dos Vereadores corn a propositura do presente Projeto de Lei, o 
F 	 UI 

rnesmo nao reüne condiçOes de ser convertida em Lei, impondo-se seu Veto Integral, na conformidade 

das razOes que passamos a expor. 

As irnposiçOes que a Câmara Municipal pretende realizar atraves do Projeto de Lei n° 27/2017, 

que autoriza o Poder Executivo a instituir o Projeto de Lei que determina o prato tipico do Municipio, 

estão eivadas de irregularidades e ilegalidades. 

In verbis: Projeto de Lei no 2712017 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Projeto de Lei que determina 0 Prato tipico do Municipio. 

Prirneiramente cabe-nos fazermos algurnas consideraçoes: 

I- Segundo o dicionario Aurélio da Lingua Portuguesa , instituir é urn verbo transitivo que significa: 

estabelecer, fundar uma coisa nova, nomear, declarar, rnarcar, assinalar. 

Instituir e sinônimo de: estabelecer, mandar, prescrever, determinar, instaurar, ordenar. 

Portanto conforme sUmula do Projeto de Lei 27/2017, autoriza o Poder Executivo a prescrever urn 

Projeto de Lei a determinar qua o prato tipico do Municipio seja a "Torta Holandesa". 
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Já na prOpria sUrnula do Projeto de Lei 27/2017, encontramos a inconstitucionalidade do Projeto 

de Lei, p015 conforme preceitua o Artigo 2 0  da Constituiçao Federa são Poderes da Uniao o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário, independentes e harmOnicos entre sL 

Em regra, as atribuiçOes de urn Orgão não poderao, ser delegadas a outro, "trata-se do principio 

da indelegabilidade de atribuiçOes. 

Urn Orgão sO poderâ exercer atribuiçOes de outro quando houver expressa previsão (e al 

surgem as funçOes atipicas)". 

I!- Corn relaçao ao Artigo 2° do Projeto de Lei 27/2017, este faz rnençao de que a Torta tipicarnente 

Holandesa de nosso rnunicipio, podera ser vendida em pedaços ou inteira, a mesrna terã diversos 

sabores. 

Curnpre-nos salientar que "Torta Holandesa" e espécie e nao gênero, vez quo torta I s. f sing. de torto 

torta (latim torte, - bolo chato) 

1. [CulinMaj Bob, salgado ou doce, enrolado corn recheio (de came, peixe, fruta, compota, etc.). 

(Equivalente no portuguOs do Brasil: garibaldi, rocambole.) 

2. [Brasil] [Culinária] Prato corn urna base larga de rnassa, geralrnente redonda, guarnecida corn urna 

rnistura de ingredientes e levada ao fomno. (Equivalente no português de Portugal: tarte.) "torta", in 

Dicionário Priberarn da Lingua Portuguesa [ern linha], 2008-2013, https://www.pmiberarn.pt/dlpo/torta.  

Conforrne historiadores, as tortas tiverarn origern na Grecia antiga, onde erarn urna oferenda que 

os hurnanos ofereciarn a Deusa Artemis, divindade ligada as colheita, a natureza, a caça e a fertilidade, 

o doce oferecido a deusa grega era redondo, tendo uma ligação corn a lua. 

No Brash, corno já conceituado através do dicionârio da lingua portuguesa, a torta é urn alirnento 

cozido ao forno corn rnassa de farinha e recheado corn came, carnaräo, palrnito ou ingredientes doces, 

corno a torta holandesa. 

A torta Holandesa, essa delicia que leva biscoito de rnaisena e chocolate é originária de 

Carnpinas, São Paulo e nao da Holanda. A receita foi criada pom Silvia Leite, ern 1991. Ela era, na 

Opoca, propmietária de urn café no centro de Campinas e deu o norne 'holandesa' a torta em 
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hornenagern aos bons mornentos que viverarn na Europa. www.doceriamiroane.corn.br/origern-da-torta -

holandesal) 

Desta forma mesmo que 0 Projeto de Lei 027/2017 nao apresentasse ilegalidade, näo 

poderiamos considerar a possibihdade de sancioná-lo pelo mesmo eleger de forma equivocada urn 

prato tipico para nosso municipio e corn isso acarretar a nossa cultura conseqUências vexatórias. 

For todo o exposto,com fundamento nos ja citados dispositivos legais e corn amparo no disposto 

no § 2 0  , do art. 39, da Lei Orgánica do Municipio, o Executivo VETA 0 PROJETO DE LEI No 027/2017, 

de 01 de agosto de 2017, em vista de sua inconstitucionalidade e ilegalidade. 

NATO 

kL 
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iI1LtiS 

"Tradiçäo em compartiihor os bons momentos" 

A Preteitura Municipal 

A/C: Osmar Slum 

t 

 

Referente: Projeto de Lei 

Caro Prefeito, 

 

Gabflttt do 
re"er 

Pt- stfrcLu 
- 

Serve o presente para manifatar nosso posicionarnento em relaçao ao projeto de tel 

n2  27/2017 que institul a Torta Holandesa cornoprato tipico do municipio de Carambel. 

Considerarnos bastante pertinente a instituico de instrurnentos legais que reconheçarn este 

produto que representa urn atrativb turfstico e uma referenda cultural de nossa cidade, 

alérn de ser, comprovadarnente, um grande fornentador da economia municipal por conta 

do fluxo turIstico gerado. 

Sabendo disto e tornando por base nossos mais de iS anos frente a urn 

estabelecirnento que tern as tortas como carro chefe, fazernos deste instrurnento urna 

solicitação para que o projeto seja revisto, considerando os aspectos que não condizem corn 

a cultura, o mercado e a realidade. Abaixo apresentamos alguns pontos que, 30 nOSSO ver, 

merecern ser analisados corn malor cautela: 

1' A Torta Holandesa corno prato tIpico, limita tantos outros sabores rnais tIpicos 

holandeses e mais representativos em valor cultural e comercial. Alérn disso, 

Os artigos 19 e 22 são contraditórios no que tange nas especificaçöes do 

produto; 

I A Torta Holandesa tern sua origern no Brash, na cidade de Campinas, não 

tendo relacäo direta corn a gastronornia hotandesa. Além disso, o fato de ser 

urna criaçäo de outro rnunicIpio, pode ser urn fator complicador que poderá 

denegrir a imagem e titulo ja atribuido a Carambel come Cidade das Tortas; 
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a.___koIfchuisj 

I De acordo corn nossas pesquisas de satisfação, preenchidas pelos nossos 

clientes, ha que se considerar que a dernanda pelas tortas de Carambel estão 

extrernarnente ligadas a tradição e valor intangivet agregado ao produto, 

desta forma, padronizar uma ünica receita para avaliaçào poderia resultar na 

perda de tais valores que hoje referenciam as tortas da cidade. 

Diante destas sugestôes, nos colocarnos a disposiçâo, juntamente corn os dernais 

empreendimentos da cidade para que possamos contribuir na composicão desta lei que 

poderá evidenciar ainda mais este prato tIpico ja consoildado par todos as visitantes que 

vem a regiâo. 

Atenciosarnente, 

CararnbeI, 06 de seternbro de 

stian Dyk 

Frederica's Koffiehuis 
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Of. 66/17— API-IC 	 Carambel, 06 de setembro de 2017. 

El 

Exmo, 

A Associaç& Parque Nistórico tie Carambel sob CNPJ: 04.716.375/0001-03 por melD deste 

documenta, stem informar que 4 contrária 80 Projeto de tEl P1227/2017 que estabelece a 

"Torta Holandesa" como prato t(pico do municIpio tie Carambel. A definico tie urn prato tipico 

deve levar em conta urn estudo soda antropologico e historico por uma comissâo especifica 

em Patrimônio Imaterial. 

A definiço cia "Torta Hotandesa" como prato tIpico de Carambel sinaliza urn equivoco em seu 

Art 29  em que se refere ao prato em questho como tipicamente holandés, a eIaboraço da 

receita 4 de propriedade cia SO Silvia Leite, portanto a pro 4 uma criação brasileira que näo 

remete a nenhum elemerito da cultura alirnentar cia Holanda, sendo considerada apenas uma 

homenagem a esse pals. 

A Associaço Parque HistOrico de Carambel reafirma seu compromisso enquanto instituiço tie 

memOria e se compromete a dialogar e disponibilizar estudos das práticas alirnentares ao 

longo do tempo na formaço étnica e social de Carambel para reformulaçao do Projeto de Lei 

em questho. 

Atenciosamerite, 

Dick Carlos tie Geus 
Associacão Parque Historico de Carambel 

Presidential 

.ablnete do prefelto 

Exmo. Sr. 

Osmar Jose Blum Chinato 

Prefeito do Municiplo de Carambel! PR 


